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Até bem recentemente, a quase 
unanimidade dos analistas po-
líticos brasileiros recorreria, 

sem pestanejar, ao presidencialismo de 
coalizão como artefato explicativo um 
tanto versátil do funcionamento do sis-
tema político. A ideia de que a governa-
bilidade depende da capacidade do pre-
sidente de construir coalizões multipar-
tidárias como base de apoio no Congres-
so forjou um modelo analítico vigoroso, 
inobstante desafiado, desde o princípio, 
pela expansão do poder judicial. Aliás, 
depois de Bolsonaro, a relação entre os 
poderes Executivo e Legislativo, de um 
lado, com o Supremo, de outro, poderia 
bem ser caracterizada como uma espécie 
de Síndrome de Estocolmo – aquela em 
que as vítimas de sequestro desenvolvem 
sentimentos de simpatia, empatia ou até 
lealdade em relação aos sequestradores. 

Não surpreende, portanto, que o STF 
venha sofrendo pressões tanto do gover-
no quanto do Congresso. De um lado, Lula 
parece ter adotado uma abordagem inova-
dora em face do processo de indicação pa-
ra a Corte – e outros cargos da cúpula do 
sistema de justiça e da alta burocracia ju-
rídica do Estado, no STJ, TSE, PGR e AGU, 
por exemplo. Desde a controversa nomea-
ção do ministro Cristiano Zanin para a Su-
prema Corte, Lula dá sinais de promover 
uma articulação conjunta das indicações 

que suas prerrogativas lhe facultam, tal-
vez como estratégia para aumentar sua 
influência sobre o Supremo e adjacências 
judiciais, contornando os custos políticos 
com sua base social de apoio, que reclama 
uma postura enérgica em face das assime-
trias de gênero e raça no Poder Judiciário. 

Nesse espírito, Lula teria deixado pa-
ra conferir a Edilene Lobo o posto de pri-
meira ministra negra da história do TSE 
apenas depois que o clamor por repre-
sentatividade no Judiciário já se torna-
ra ensurdecedor; e não sem antes ter aco-
modado as preferências dos próprios mi-
nistros do STF. Para o STJ, o presidente 
preferiu indicar separadamente a advo-
gada Daniela Teixeira, recolhendo pon-
tualmente os ativos de sua escolha, pa-
ra, então, nomear dois outros homens pa-
ra as vagas restantes. Finalmente, espe-
cula-se que Lula venha buscando o no-
me de uma jurista mulher que empreste 
legitimidade à jogada que envolve o mo-
vimento de peças no Ministério da Jus-
tiça e na AGU para o preenchimento da 
vaga no STF, aberta pela aposentadoria 
da ministra Rosa Weber. Quanto à PGR, 
em que se registra escassez de candida-
tas mulheres, dados os critérios de elegi-
bilidade, Lula vem adiando a indicação 
de um substituto para Aras, estendendo 
o mandato de Elizeta Ramos indefinida-
mente – na prática tornando-o ad nutum.

Desde outro front a Câmara requen-
ta propostas de reforma que visam en-
quadrar o Supremo, assumindo a clássica 
tática de retaliação que consiste na pro-
positura, e eventual aprovação, de emen-
das constitucionais sobre temas já deci-
didos pela Corte, que alteram o modelo 
de nomeação dos ministros, estabelecem 
mandatos ou fixam critérios que modi-
fiquem seu perfil. Outros projetos de re-

forma ainda miram alterações de regras 
processuais, reduzindo o poder dos mi-
nistros individual ou coletivamente: é o 
caso daqueles que buscam limitação pa-
ra decisões monocráticas ou preveem a 
possibilidade de derrubada das decisões 
do STF pelo Congresso. 

Reagindo, o ministro Luís Roberto 
Barroso convocou uma entrevista co-
letiva em que saiu em defesa do STF, re-
lembrando a higidez e eficiência da Cor-
te diante das ameaças à democracia. De 
resto, o ministro parece ignorar as ban-
deiras agitadas tanto pelo governo quan-
to pelo Legislativo que, dissemelhantes 
em forma e conteúdo, se agitam sob os 
mesmos ventos do desejo de contenção 
dos ímpetos expansionistas do poder ju-
dicial. Prova disso é o resgate do julga-
mento da ação em que a existência de um 
estado de coisas inconstitucional no sis-
tema prisional havia sido reconhecida. 

A inquestionável violação massiva, 
sistemática e generalizada de direitos 
fundamentais, decorrente da situação 
das penitenciárias no Brasil, não afasta 
todas as críticas sobre os fundamentos 
civilizatórios da atuação do Supremo, tal 
qual defendido por Barroso e reafirmado 
pela oportunidade que o julgamento ofe-
rece para que a Corte promova interven-
ção deveras ativa na conformação das po-
líticas públicas. De fato, o STF não pode 
ser refém das disputas políticas para se 
desincumbir de seu quinhão na constru-
ção de um país mais justo e democrático. 
Não pode, porém, lançar mão da retórica 
da razão iluminista de um tribunal cren-
te na sua missão de empurrar a história 
à revelia do senso comum majoritário. A 
tradução institucional dessa batalha cer-
tamente transborda o modelo da coali-
zão. Mais não se sabe. •
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► A expansão do poder 
judicial cria obstáculos  
ao presidencialismo  
de coalizão e representa  
um desafio adicional  
para a governabilidade

F•CCMarjorie1283.indd   9F•CCMarjorie1283.indd   9 26/10/2023   10:5726/10/2023   10:57


